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PREGÃO ELETRÔNICO 130/2018 
 
OS ITENS DESSA LICITAÇÃO QUE APRESENTEM SEU VALOR MÁXIMO ATÉ R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) SERÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, 

INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.088/2018 

 

OBJETO: Aquisição de brinquedos pedagógicos destinados aos centros municipais de 
educação infantil PROINFÂNCIA referente ao Termo de Compromisso PAR/FNDE 
201306194/2013, de acordo com as especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME: 

 

• Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 

• Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

• Recebimento das propostas: até as 10:00 horas do dia 23/08/2018; 

• Abertura e avaliação das propostas: dia 23/08/2018, a partir das 10:00 horas; 

• Início da sessão pública/lances: dia 23/08/2018, As 10:15 horas;  
 

O valor máximo total da presente licitação é de R$ 160.293,28 (Cento e sessenta mil, 

duzentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos). 
 

ENDEREÇOS: 

 

PREGOEIRO: Dirlei Clóvis Schulz 
Fone: (45) 3521-1377 – dirlei.dcs@gmail.com 
Horário de expediente: das 08 às 12 e das 13 as 17 horas. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR. 

Acesso identificado no link – www.licitacoes-e.com.br 
 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem: 

a) Anexo I- Termo de Referencia; 
b) Anexo II – Objeto e demais aspectos relacionados 
c) Anexo III - Das Exigências Da Proposta Comercial 
d) Anexo IV – minuta de contrato 
e) Modelo I - Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 (não 

emprego de menores); 
f) Modelo II - Declaração de cumprimento do art. 3§ da Lei Comp. 123/06; 
g) Modelo III - Modelo de declaração de independência de proposta 
h) Modelo IV – Modelo de declaração de idoneidade 

 

PREÂMBULO 
 

mailto:dirlei.dcs@gmail.com
file://///172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 
85851-340 torna público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora 

indicadas, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 

PREÇO, que será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 
2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 
147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e 
do disposto no presente Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases; 

 
1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de Foz 

do Iguaçu, denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.licitacoes-e.com.br. 

 
1.3.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 

interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, preferencialmente pelo e-mail dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br, ou através de 
correspondência dirigida ao endereço constante no preâmbulo do Edital.  

 
1.4.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, 

protocolar pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
licitação, devendo, o(a) Pregoeiro(a) julgar e responder à impugnação em até 24 
(vinte e quatro) horas. 

 

2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação 
e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 

 

2.3.   Os itens que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

serão exclusivos à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais – MEI, conforme o disposto na Lei 

Complementar nº 147/2014 alterações posteriores. 
 
2.2.  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

 

file://///172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 
I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob 
pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

 
II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

 
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
2.4.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no modelo II para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu 
regime de tributação para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos 
da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.5.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 
2.6.  A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

 

3.  DO OBJETO 
 

3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
 

4.  DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

 
4.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 
 

I - Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação;  
II - A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

licitantes;  
III - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço;  
IV - A adjudicação da proposta de menor preço;  
V - A elaboração de ata;  
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
VII - Recebimento, exame e decisão sobre recursos;  
VIII - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.  
 

5.  DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO  
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5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do 

site www.licitacoes-e.com.br 

 

5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser 

feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 

6.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. Previamente à etapa de 
abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi 
inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos 
demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), 
independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante. 

 
6.2.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

 
6.3.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o lote. 

 
6.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

file://///172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
file://///172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br


 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu      
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
6.5.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. 

 
6.6.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
6.7.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

 

6.8.  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um 
intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem 
novos lances. 

 
6.9.  Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, 

que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 

6.10.  O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

6.11.  O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
6.12.  Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o desempate em favor da 
ME/EPP.  

 
6.13.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

7.  DO JULGAMENTO 

 

7.1.  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
7.2.   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
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quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

 
7.3.  Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 

 
7.4.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

8.  DOS RECURSOS 
 
8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 

 
8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 

Eletrônico, após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção 
de recurso será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas 
posteriores ao ato de declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas 
desclassificadas antes da fase de disputa. 

 
8.3.  Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 

(três) dias úteis para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais 
licitantes a apresentação das contra-razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) 
dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 

 
8.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de 
manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 
vencedores. 

 
8.5.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

8.6.    Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
 
8.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
8.8.  O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade 

Superior para decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais 
existirem recursos só poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 

 

DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do 
certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, 
encaminhando-o à autoridade superior para decisão final. 
 

9.2 A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o 
relatório ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital 

 

10.  DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 
10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu 

convocará o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada 
da nota de empenho. 
  

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento 
contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
10.3. A licitante que injustificadamente não assinar o instrumento contratual dentro do 

prazo estabelecido no item anterior ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato e/ou correspondente à nota de empenho. 

 
10.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento 

Contratual ou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a 
imposição das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

11.  DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 

 
11.1. As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato, que 

poderá ser substituído pela Nota de Empenho.  
 

11.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 
I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
11.3.  O atraso injustificado na prestação dos serviços do objeto contratado, implica no 

pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% 

(dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em 

atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho. 

 
11.4.  Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove 
por cento) do valor da parcela em atraso. 

 
11.5.  A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente 

Edital implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho. 
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11.6.  A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital 

implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho. 

 
11.7.  A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar o Instrumento 

Contratual ou a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à 
inexecução total da sua obrigação. 

 

11.8.  A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

12.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1.  O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
12.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
12.3. É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
12.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

 
12.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município. 

 
12.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
12.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 
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12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
12.10.Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço 

constante no preâmbulo deste Edital. 
 
12.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela 
autoridade competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer 
dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
 

 
Foz do Iguaçu, 09 de Agosto de 2018. 

 
 
 

Ney Patrício da Costa  

Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

A proposta de preços inicial a ser lançada no site www.licitacoes-e.com.br, deverá ser a 
do Preço total do item, grafado em algarismos, com até duas casas decimais após á 

vírgula; 

 

item Quant. Unid. especificação técnica 
valor 

unit. 

valor 

total 

01 14 UNID. 

BANDINHA RITMICA - 

Conjunto contendo 20 instrumentos musicais
 com 
nomes em Braille, em cada um, isentos de are
stas, 
farpas ou saliências cortantes ou que impliquem 
em falta 
de segurança do usuário, sendo:Um agogô duplo 
infantil, confeccionado em metal, medindo 300 m
m, de comprimento na partemaior e acabamen
to cromado 
acompanhado de baqueta d madeira de 2
20 mm decomprimento. 
Um blak blak, confeccionado em metal cromado, 
medindo 150 mm de comprimento. 
Uma campanela com guizos, com cabo de p
lástico  

ABS, medindo 150 mm e 06 guizos 

metálicos com acabamento cromado. 

Uma castanhola (par) confeccionada em plástico 

ABS medindo 80 X 60 mm e cabo de madeira  

lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixaç

ão flexível. 

Um chocalho infantil, com cabo de madeira lix

ado e  

envernizado, e chocalho em alumínio 

cromado, medindo 220 mm. 

Um afoxé confeccionado em madeira com con

tas  

coloridas, medindo aproximadamente 170 mm. 

Uma clave de rumba (par), confeccionado em

 madeiraroliça 

marfim lixada e sem farpas,medindo 190 mm e

 20 mm  

de diâmetro. 

Um conguê de coco (par), confeccionado em plá

stico ABS, com 100 mm de diâmetro. 

Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS 

colorido, com 300 mm de comprimento. 

Um ganzá mirim simples, confeccionado em a

lumínio  

459,90 6.438,60 

http://www.cidadecompras.com.br/
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cromado, 

preenchido com pequenascontas e areia, medin

do 250 mm de 

comprimento e 45 mm de diâmetro. 

Dois pandeiros confeccionados em PVC colorid

o, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de 

latinelas em metal cromado, com pele fixa

 em  

poliéster 

sintético e acabamento sem saliências. 

Uma platinela, com cabo de madeira natural to

rneada  

lixada e sem farpas, com 02 pares de 

Platinela em metal cromado fixado com rebite, m

edindo 230 mm. 

Prato (par), confeccionado em metal cromado, m

edindo 200 mm de diâmetro. 

Um reco-

eco infantil em madeira torneada, lixada e se

m farpas, medindo 200 mm, com 

baqueta no mesmo material e acabamento. 

Um sininho infantil, confeccionado em metal cro

mado  

medindo 150 mm, com cab o de madeira 

lixada/envernizada e sem farpas. 

Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em p

oliéster  

sintético, 

medindo 280 mm de alturaX 240 mm de diâmetr

o. Acompanha duas 

baquetas de 200 mm de altura em madeira torne

ada,lixada e sem 

farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espes

sura e 1200 mm de tamanho. 

Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pel

e em  

poliéster 

sintético, medindo 160 mm X200 mm de diâme

tro.  

Acompanha duas baquetas de 200 mm de altur

a em  

madeira torneada,lixada e sem farpas e talabarte

 de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm 

de 

tamanho. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cr

omado,  

com 150 mm e baqueta metálica domesmo  

material e acabamento. 

Um triângulo infantil, confeccionado em metal cr
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omado,  

com 200 mm e baqueta metálica do 

mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõ

em a  

Bandinha 

Rítmica devem ser isentos de arestas, 

farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir 

segurança na sua 

usabilidade. 

Acondicionamento: instrumentos primeiramente e

nvolvidos em filme 

plástico termo-encolhível e/ou 

plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon a
colchoada com 700 mm de comprimento. 

02 
 

21 

 
UNID 

GELADEIRA – MDF 

Descrição: geladeira confeccionada MDF espes

sura de 15mm 

laminado, com duas portas (freezer e 

geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas d

uas portas com sistema de segurança. Na part

e interna 

deverá haver duas prateleiras em MDF e uma g

aveta em MDF para 

verduras, além de uma porta ovos 

para uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos

os seus acessórios acompanhada de manual

de instruções de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 40cm x P

40cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS:Não serão aceitos grampos para colagem d

o material 

 

309,56 6.500,76 

03 
 

21 

 
UNID 

PIA DE COZINHA – MDF 

Descrição: o móvel será composto de bancada/g

abinete  

com duas 

portas de abrir e fechar com tampo de 

MDF 15mm com pia embutida confeccionada e

m plástico resistente; 

armário superior com portas abrir 

e fechar. Na parte superior deverá conter o res

ervatório de água com capacidade de 1 litro qu

e estará 

conectado ao encanamento embutido no sistem

a que interliga o 

reservatório com a torneira e ao abrir a 

torneira deverá encher a pia; deverá conter ainda

361,00 7.581,00 



 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu      
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

a tampa na pia e 

balde no gabinete inferior para escoar 

a água. 

O móvel deverá ser fabricado com placas de ma

deira reciclada 

revestida (MDF) de 15mm laminado. 

Os recipientes de água e o material hidráulic

o são de material 

plástico resistente e deverão estar 

incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P

 31 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos

 os seus acessórios, acompanhada de manu

al de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem d

o Material. 

 

04 
 

21 

 
UNID 

FOGÃO – MDF 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado

 MDF  

espessura de 15mm laminado. O tampo  

de panelas deverão ser confeccionados em ma

deira/MDF em relevo e a tampa do forno deve 

possuir visor inquebrável e transparente, com me

canismo para ser aberta/fechada com sistema ref

orçado 

nas dobradiças com sistema de segurança e fec

ho com  

trava. 

Os 5 botões reguladores de gás devem possuir  

mecanismo para ser 

girados e indicadores na horizontal 

em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, si

milar a  

um botão de 

fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P

 30 cm 

Deverá ser entregue desmontado, com todos

 os seus acessórios, acompanhada de manu

al de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem d

o  

material 

299,90 6.297,90 
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05 
 
7 

 
UNID 

TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA 

Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, 

com  

estrutura em 

madeira maciça lixada, sem rebarbas 

ou partes pontiagudas. Paredes frontal e laterai

s em MDF , com 3mm de espessura, ilustradas

 com serigrafia. 

O painel frontal deve medir aproximadament

e 79 cm de largura x 75 de altura –

 com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 

As laterais devem ser afixadas com dobradiças 

metálicas e medir 

aproximadamente 29 cm de largura x 

59 cm de altura.Estrutura acompanhada de cor

tina de  

tecido 100% 

algodão, antialérgico na área da janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

122,00 854,00 

06 
 
7 

 
UNID. 

CONJUNTO DE FANTOCHE – FAMILIA 

NEGRA – 

Descrição: conjunto de 7 fantoches com  

aproximadamente 30 cm 

altura (Mamãe, Papai, Menino, 

Menina, Bebê, 

Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 100% acr

ílico e antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem  

costurados na 

cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor marro

m, com  

vestimentas, cabelos, acessórios e demais 

características representativas de cada membro 

da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de tra

va interna na cabeça 

do fantoche e boca articulada na 

cor vermelha; 

Quantidade: Conjunto com 7 unidades cada. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado tra

nsparente (cristal). 

 

87,21 610,47 

07 
 
7 

 
UNID. 

CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

Descrição: conjunto de personagens de contos 

populares tradicionais composto por 7 persona

gens: a 

sereia, o saci-

pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-

87,90 615,30 
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cabeça,lobisomem e 

cuca com aproximadamente 30 cm. 

Confeccionados em feltro . Olhos com sistem

a de 

segurança, dotados de trava interna na cabeça d

o  

fantoche e boca 

articulada; 

Cada um dos fantoches deve possuir acessórios  

característicos do 

folclore do personagem representado. 

Quantidade: Conjunto com 7 unidades cada. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado tra

nsparente (cristal). 

 

08 
 
7 

 
UNID. 

CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA 

BRANCA 

Descrição: conjunto de 7 fantoches com  

aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Pap

ai, Menino, 

Menina, bebê,Vovó, Vovô); 

Matéria-

prima: fantoches confeccionados em tecido 10

0%  

acrílico e 

antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem c

osturados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor

 creme/perola/bege 

claro, com vestimentas, cabelos, 

acessórios e demais características representativ

as de  

cada membro 

da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de tr

ava  

interna na cabeça do fantoche e boca articulada

 na 

cor vermelha. 

Quantidade: Conjunto com 7 unidades cada. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado tra

nsparente 

 

89,91 629,37 

09 
 

14 
 

UNID. 

JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA 

ENCAIXE – PLÁSTICO 
Descrição: Jogo em polietileno soprado formado 
por 50 peças coloridas em formato de estrelas 
com seis pontas em forma de bolas que se 
encaixam umas nas outras. As peças devem 
medir 11 cm de uma extremidade a outra. 

440,10 6.161,40 
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Quantidade: Conjunto com 10 unidades 

cada. 
Embalagem:  sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
 

10 
 

70 

 
UNID. 

CONJUNTO DE QUEBRA-CABEÇA 

PROGRESSIVO – PAPELÃO 

Descrição: 3 quebra- 

cabeças produzidos em papelão cinza laminado 

com  

espessura mínima de 1,4 mm 

+ papel couche 115gr impresso 4 cores com vern

iz atóxico + forro em 

papel alta alvura 90 gr impresso 

em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para c

ada  

imagem). 

São 3 imagens diferentes com o tema fazenda c

om  

quantidades 

progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 c

m. 

Quantidade: Conjunto com 03 unidades cada. 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo  

aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 

papelão  

cinza 

laminado com espessura mínima de 1.0 mm + pa

pel  

couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz 

atóxico. 

 

56,70 3.969,00 

11 
 

21 
 

UNID. 

CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA MDF - 
Descrição: dominó confeccionado em MDF com 
28 peças retangulares, onde cada retângulo 
possui nas duas pontas um pequeno círculo de 
cor e textura diferente. 
Dimensões  das peças: 7cm x 3,5 cm 

Quantidade: Conjunto com 05 unidades cada 

199,95 
 

4.198,95 
 

12 
 

21 
 

UNID. 

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS 
Descrição: conjunto de blocos lógicos em MDF, 
pintados em três cores diferentes, formando por 
48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 
mm (quadrado maior), divididas igualmente em 
4 formas geométrica ( Triângulo, quadrado, 
círculo e Retângulo). 
Deve acompanhar folheto com instruções 
detalhadas de uso. 
Embalagem:  estojo em MDF medindo 290 x 
230 x 68 mm. 

Quantidade: Conjunto com 05 unidades cada 
 

 
225,00 

 
4.725,00 
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13 
 
7 

 
UNID. 

CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA 
Descrição: bola de borracha com circunferência 
de 38 cm e peso 150 gramas. 

Quantidade: Conjunto com 10 unidades cada 
Observação: as bolas deverão ser entregues 
vazias. 

 

259,00 1.813,00 

14 
 

21 

 
UNID. 

CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA 

Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça 

tipo pinus dotado de 

crina e cauda de sisal ou pelúcia 

sintética antialérgica fixada na madeira 

Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x A6

0 cm,  

altura do assento: min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os

 seus  

acessórios, 

acompanhada de manual de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 

118,77 2.494,17 

15 

 
 

14 
 
 

UNID. 

CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO – MADEIRA 

- 
Descrição: Deverá ser produzido em madeira ma
ciça de pinus com a 
hélice móvel (que dê para rodar), 
pintado com tinta atóxica em 4 cores. 
Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A
: 12cm. 
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seu
s acessórios, acompanhada de manual de 
instruções de montagem com ilustrações. 
Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: Conjunto com 05 unidades cada 

 

 
420,80 

 
5.891,20 

16 
 

14 
 

UNID. 

CONJUNTO DE CAMINHAO COLETOR DE 

LIXO – PLÁSTICO - Descrição: caminhão 
dotado de caçamba para acondicionar objetos, 
com até 6 rodas livres, botões de 
movimentação, encaixe para cesto de lixo e 
caçamba móvel. O tamanho das peças do 
caminhão deverá ser grande. Medidas 
aproximadas:  50 x 22x 22 cm -Embalagem:  
caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 

Quantidade:Conjunto com 05 unidades cada. 

427,80 5.989,20 

17 
 

14 
 

UNID. 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA 

– PLASTICO - Descrição: caminhão dotado de 
caçamba para acondicionar objetos, com até 6 
rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, 
sendo movimentada por meio de uma manivela 
que girará uma engrenagem para movimentá-la 
para que seu conteúdo caia pela abertura 

175,30 2.454,20 



 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu      
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

posterior. Dimensões aproximadas:  50 x 22x 22 
cm - Embalagem:  caixa de papelão ou sacola 
de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: Conjunto com 05 unidades 

cada. 

18 
 

14 
 

UNID. 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA 

– PLÁSTICO 
Descrição: caminhão de plástico dotado de 
carroceria para acondicionar no mínimo 3 e no 
máximo 4 carros, de cores diferentes, que 
deverão vir inclusos. 
A carroceria deverá conter até 8 rodas. 
Dimensões : o tamanho das peças do caminhão 
deverá ser grande. Medidas aproximadas: 92 x 
17 x 30cm 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal) 

Quantidade: Conjunto com 05 unidades 

cada. 
 

279,95 3.919,30 

19 14 UNID. 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO 

– PLÁSTICO 

Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástic

o, com  

até 6 rodas, dotado de mecanismo de lançar 

água; escada com giro de 180 graus e regulage

m de altura. 

Deverá conter tanque de abastecimento e cabine

 com  

portas laterais flexíveis. 

Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x

 22 cm  

Peso aproximado: 1,2 kg 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plásti

co PVC 

laminado transparente (cristal). 

 

Quantidade: Conjunto com 05 unidades 

cada. 

 

224,50 3.143,00 

20 14 UNID. 

CASINHA DE BONECA DE MADEIRA 

Descrição: estrutura em madeira do tipo euca

lipto citriodora, assoalho em compensado de1

8mm e 

lateral em compensado de 10mm. O telhado s

erá  

construído com telha isotérmica em fibra veget

al, 

painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte fr

ontal será equipada 

com gradil (cercado) colorido que 

contorna a sacada. 

A pintura será realizada em alto brilho, e as ja

2.983,00 41.762,00 
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nelas  

terão 

dimensões aproximadas 

de 30cm x 30cm x 40cm com 

dobradiças com sistema de segurança; a porta te

rá  

dimensão 

aproximadas de 

 0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha 

por dobradiças com sistema de segurança. 

Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2

,00m,  

altura lateral 

vertical: 1,80m; frontal horizontal 

1,80m, lateral horizontal 2,00m. 

Deverá ser entregue desmontada, com todos os

 seus  

acessórios, acompanhada de manual de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

 

21 28 UNID. 

CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS DE 

MADEIRA 

Descrição: 25 peças coloridas e uma base medin

do a 

proximadamente 320mm x 65mm x 210mm com 

10 palitos para encaixar as peças. 

Matéria-

prima: blocos confeccionados em madeira maciç

a, pin 

tados em 5 cores, tamanhos e formas 

diferentes, sem rebarbas. 

Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 

mm x 40 mm x 25 mm. 

A base e os palitos devem também ser confeccio

nados em madeira maciça sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado tra

nsparente (cristal). 

Quantidades: Conjunto com 03 unidades 

cada. 

 

210,00 5.880,00 

22 
 

14 
 

UNID. 

CAIXA PLÁSTICA 
Descrição: caixa tipo organizadora material 
plástico, cor transparente. Com tampa da 
mesma cor e material com travas nas laterais 
que permite o fechamento prendendo a tampa 
firmemente a caixa plástica. 
Capacidade 80 L 
Dimensões aproximadas: A 40,5cm x C 63cm x 
L 40,5 cm 

460,70 6.449,80 
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Quantidade: Conjunto com 05 unidades 

cada. 
 

23 21 UNID. 

CONJUNTO BERÇO PARA BONECAS- 

METAL 
Descrição: berço para boneca com estrutura de 
metal; deverá acompanhar colchão revestido de 
algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha 
em algodão e mosqueteiro em tule; 
Dimensões Aproximadas:  35cm de altura x 58 
cm de comprimento. 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
Plástico PVC laminado transparente (cristal) 
 

199,90 
4.197,90 

 

24 
 

21 
 

UNID. 

CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – 

METAL 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura 
metálica com capota revestida de tecido 100% 
algodão com movimento retrátil, encosto 
reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas 
frontais direcionáveis; depois de fechado, o 
carrinho deverá permanecer em pé. 
Dimensões aproximadas: C: 54 cm; l:40 cm e A: 
73 cm 
Embalagem: caixa de papelão 

Quantidade:Conjunto com 4 unidades cada. 
 

315,60 6.627,60 

25 28 UNID. 

CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES – 

TECIDO 

Descrição: conjunto composto por quatro animais

: 

galinha, tartaruga marinha, porca e vaca. Os ani

mais 

deverão ser confeccionados em tecido de plush c

olorido e com enchimento de fibra sintética. Os fil

hotes 

deverão ser acondicionados no interior da barriga

 de cada animal e retirados através de um zíper o

u velcro. 

Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondici

onados  

no interior de no mínimo 2 ovos. 

Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 fil

hotes  

acondicionados no mínimo em 4 ovos. 

Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na bar

riga. 

Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote na barri

ga. 

Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em 

filme  

plástico e colocado em caixa de papelão. 

Quantidade: Conjunto composto por 4 

320,00 
 

8.960,00 
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animais cada. 

 

 

 

 

 

26 7 UNID. 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – 

VINIL 
Descrição: boneca bebê branca com cabeça e 
membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável, 
e corpo em algodão e enchimento de manta 
acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão 
antialérgico, com possibilidade de por e tirar a 
boneca, e fita para cabeça em plusch. 
Dimensão:  boneca de aproximadamente 50 cm 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: Conjunto com 08 unidades 

cada. 
 

399,20 2.794,40 

27 
 
7 
 

UNID. 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA– 

VINIL 
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e 
membros, produzidos em vinil. Atóxico e lavável 
e corpo em algodão e enchimento de manta 
acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão 
antialérgico, com possibilidade de por e tirar da 
boneca, e fita para cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada por: 
mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico 
atóxico. 
Dimensões : boneca de aproximadamente 50 
cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 
plástico PVC laminado transparente (cristal) 

Quantidade: Conjunto com 08 unidades 

cada. 
 

455,28 3.186,96 

28 7 UNID. 

CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – 

VINIL 
Descrição: boneca branca em vinil com 
membros articulados. A cabeça conterá olhos 
móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá 
ser implantado em nylon. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em 
algodão com possibilidade de por e tirar, além 
de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm 
Embalagem:  caixa de papelão. 

Quantidade: Conjunto com 08 unidades 

cada. 
 

479,20 3.354,40 

29  UNID. CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – 399,20 2.794,40 



 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu      
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

7 
 

VINIL 
Descrição: boneca negra em vinil com membros 
articulados. A cabeça conterá olhos móveis que 
abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado em nylon. 
Deverá acompanhar vestido confeccionado em 
algodão com possibilidade de por e tirar, além 
de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm 
Embalagem:  caixa de papelão. 

Quantidade: Conjunto com 08 unidades 

cada. 

 

 

 

❖ ATENÇÃO SRS LICITANTES LANÇAR NO SISTEMA LICITACOES-E O 

PREÇO TOTAL DO ITEM E NÃO ESQUECER DE ESPECIFICAR A MARCA 

DOS PRODUTOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA; 
 

❖ DEVERÃO SER ENVIADOS JUNTAMENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS 

VENCEDORES CATÁLOGOS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DO 

PRODUTO COTADO, O NÃO ATENDIMENTO AO EXIGIDO IMPLICA DA 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE E AUTOMÁTICA CONVOCAÇÃO DA 

CLASSIFICADA SEGUINTE. 
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ANEXO II  

 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Aquisição de brinquedos pedagógicos destinados aos centros municipais de 
educação infantil PROINFÂNCIA referente ao Termo de Compromisso PAR/FNDE 
201306194/2013. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Proporcionar ferramentas para o processo ensino aprendizagem que se inicia nesta 
etapa de ensino. O brinquedo e a brincadeira são constitutivos da infância. A 
brincadeira é para a criança um dos principais meios de expressão que possibilita a 
investigação e a aprendizagem sobre as pessoas e o mundo. Valorizar o brincar 
significa oferecer espaços e brinquedos que favoreçam a brincadeira como atividade 
que ocupa o maior espaço de tempo na infância. A aquisição de brinquedos para 
uso das crianças na Educação infantil é uma estratégia de implementação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. A aquisição de 
Brinquedos objetiva apoiar tecnicamente as instituições de educação infantil para 
que promovam brincadeiras, interações, fantasias e descobertas de forma lúdica; 

 

3. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

3.1. Os itens contratados deverão ser entregues com agendamento prévio junto a 
Secretaria de Educação nos endereços citados abaixo: 
 

Nº   CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ENDEREÇO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS 

1  ANTONIO FERREIRA DAMIÃO 
R: Francisco de Sá, 70, Curitibano II 
Responsável: Ivonete - Fone: (45) 99997-3338 

2 ARIANO VILAR SUASSUNA 
Rua Golfinho, 2070, Pq Ouro Verde 
Responsável: Dayane - Fone: (45) 99973-0826 

3  BÁRBARA MATOS JANUÁRIO 
Rua Cisne, 1510, Morumbi II 
Responsável:Edinalva - Fone: (45) 9997-0337 

4  GUILHERME AUGUSTO TERRES 
R Tenente Eduardo Olmedo, S/N, Morumbi III - 
Responsável: Edilene - Fone: (45) 99954-6948 

5  RUBEM AZEVEDO ALVES 
R: Jorge Sanwais, S/N, Jardim São Paulo 
Responsável: Lucia - Fone: (45)99989-1201 

6  OZIRES SANTOS (BUBAS) 
Rua Amor Perfeito, 417, Conj.Habitacional Bubas - 
Responsável:Valdirene - Fone: (45) 99997-4442 

7  ZILDA ARNS  
R: Barão da Serra Negra, S/N, Beverly Falls Park 
Responsável: Claudete - Fone: (45) 98402-6347 

 

3.2. Telefone para agendamento: 045-33082050 c/ Dulcilene Matara ou Marise Martins; 
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3.3. O prazo para entrega dos equipamentos será de até 20(vinte) dias úteis após o 
recebimento do empenho, após a requisição do produto, que se dará através da 
emissão da Nota de Empenho, pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu; 
 

3.4. A quantidade a ser entregue em cada local, será conforme planilha abaixo: 

 
QUADRO INDICATIVO DE QUANTIDADE DOS ITENS POR LOCAL 

  ITEM 
CMEI 

ANTÔNIO 
DAMIÃO 

CMEI 
ARIANO 

SUASSUNA 

CMEI 
BÁRBARA 

MATOS 

CMEI 
GUILHERME 

TERRES 

CMEI 
RUBEM 

AZEVEDO 

CMEI 
OZIRES 
SANTOS 

CMEI 
ZILDA 
ARNS 

1 bandinha rítmica 2 2 2 2 2 2 2 

2 geladeira mdf 3 3 3 3 3 3 3 

3 pia cozinha mdf 3 3 3 3 3 3 3 

4 fogão mdf 3 3 3 3 3 3 3 

5 teatro de fantoche madeira 1 1 1 1 1 1 1 

6 
conjunto de fantoche família 
negra 

1 1 1 1 1 1 1 

7 
conjunto de fantoche família 
branca 

1 1 1 1 1 1 1 

8 jogo de peças sopradas 2 2 2 2 2 2 2 

9 conjunto de quebra cabeças 10 10 10 10 10 10 10 

10 conjunto de dominó em mdf 3 3 3 3 3 3 3 

11 conjunto de blocos lógicos 3 3 3 3 3 3 3 

12 
conjuntos de bolas de 
borracha 

1 1 1 1 1 1 1 

13 cavalo de balanço madeira 3 3 3 3 3 3 3 

14 conjunto de avião bi-plano 2 2 2 2 2 2 2 

15 
conjunto de caminhão coletor 
de lixo 

2 2 2 2 2 2 2 

16 
conjunto de caminhão tipo 
caçamba 

2 2 2 2 2 2 2 

17 
conjunto de caminhão tipo 
cegonha 

2 2 2 2 2 2 2 

18 
conjunto de caminhão tipo 
bombeiro 

2 2 2 2 2 2 2 

19 
casinha de boneca de 
madeira 

2 2 2 2 2 2 2 

20 
conjunto de encaixe de 
blocos de madeira 

4 4 4 4 4 4 4 

21 caixa plástica 2 2 2 2 2 2 2 

22 conjunto berço para bonecas 3 3 3 3 3 3 3 

23 
conjunto de carrinho de 
boneca 

3 3 3 3 3 3 3 

24 
conjunto de bicho com 
filhotes 

4 4 4 4 4 4 4 

25 
conjunto de boneca bebê 
branca 

1 1 1 1 1 1 1 

26 
conjunto de boneca bebê 
negra 

1 1 1 1 1 1 1 

27 
conjunto de boneca menina 
branca 

1 1 1 1 1 1 1 

28 
conjunto de boneca menina 
negra 

1 1 1 1 1 1 1 

29 conjunto de fantoche folclore 1 1 1 1 1 1 1 
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4. DOS PREÇOS MÁXIMOS, ENTREGA E QUANTIDADES 

 

4.1. O valor máximo total da presente licitação é de R$ 160.293,28 (Cento e sessenta 

mil, duzentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos). 

 

4.2. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão suportados 
pelo licitante vencedor. 

 

5. DO RECEBIMENTO 
 

5.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a Nota 
de Empenho e os termos do edital. 
 

5.2. A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que 
solicitada, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia. 
 

5.3. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da 
entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às 
especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 

5.4. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após cada entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada 
(certificada) pela órgão responsável, as despesas decorrentes desta licitação 
correrão por conta das dotações orçamentárias: 

 
120112361012010304490521154 - PAR/FNDE - TERMO 201306194/2013 
120312361060021143390301154 - PAR/FNDE - TERMO 201306194/2013 
120312361060021143390303150 PMFI/FNDE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
6.2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de 
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente;  
 

6.3. O pagamento será efetuado após a comprovação de que o fornecedor/prestador de 
serviços se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta “on-line” ao 
sistema de controle da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro 
Social. 

 

6.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 
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ANEXO III 

 

1.  DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 

1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, 
para análise e terá que conter: 

 

I- Preço total do item, grafado em algarismos, com até duas casas decimais após á 
vírgula; em moeda brasileira corrente; 
 

II- Marca de todos os itens cotados, a não especificação da marca acarretará na 
desclassificação do licitante; 
 

III- Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não 
especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 

 
IV- Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 

concorda com os termos do edital; 
 

V- Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
VI- É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 

1.3.   Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 

1.4.  Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 

1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
custos, emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, 
bem como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

 

2. DA HABILITAÇÃO 

 

2.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 
 

file://///172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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I - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais quanto aos Tributos e 
Contribuições Federais e também quanto à Dívida Ativa da União; 

 
II - Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
V - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 
VI - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal - conforme modelo I 

 
VII - Declaração de independência de proposta - modelo III 

 
VIII - Declaração de idoneidade - modelo IV 
 
IX - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 
da presente licitação; 

 
X - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 
 
XI - Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da 
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada da declaração de que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. - conforme modelo II  

 

XII - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 

3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO (À) PREGOEIRO (A) 

 
3.1.   Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, 

sob pena de desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas 
neste edital, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do 
encerramento da Sessão Pública do Pregão, independente de comunicação do 
Pregoeiro. 

 

3.1.1. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a documentação da empresa classificada em 
segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do 
objeto dentro das exigências do Edital. As empresas convocadas que não 
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apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste 
Edital. 

 

3.1.2. O licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios 
anteriormente à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope 
os elementos que possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro (a) 
deverá abrir o envelope somente após a realização da sessão do Pregão. 
 

4.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1.  Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão 
imediatamente inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as 
penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 

4.2.    Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação 
das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 
de sua validade sendo dispensada sua autenticação. 

 

4.3.    A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do 
prazo de validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste 

Edital. 

 

4.4.   Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo 
de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua 
emissão. 

 

4.5.   Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 
nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 

 

4.6.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 

4.7.   Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

posteriores ao prazo estipulado no item 3.1, para a regularização da documentação, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. sob pena 
de decair do direito à contratação; 

 

4.8.  Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.7, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista 
na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar o licitante 
remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou revogar a 
licitação. 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-
40, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ............................, a seguir denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, ............................, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ............................., com sede à .................................., nº ............ – cidade ..................., neste 
ato representado pelo Sr. ................................., brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº ................... e do CPF nº ........................, residente e domiciliado nesta cidade, a 
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a 
seguir enumeradas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
  O objeto do presente contrato é a ________________________________, 
conforme especificações constantes nos itens do Anexo I - Termo de Referencia e do Pregão 
Eletrônico nº ___/2018. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
   
  Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, Edital de 
Pregão Eletrônico n.º ___/2018 com todos os seus anexos, especificações, proposta da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

  Parágrafo Primeiro 
 
  Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais 
de serviços da CONTRATANTE. 
 
  Parágrafo Segundo 
  A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, 
sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do Lote nº......., 
objeto deste contrato o valor total de R$ .............. (.............................) daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação: 
 

• 100110302056020934490523500 -  CEF C/C 006.00000341-0 FES/ BLOCO 
INVESTIMENTOS - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
a) O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante apresentação de 

nota fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do 
pagamento. 
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b)  A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma 
contida no Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em 
conformidade com a legislação federal (Protocolo ICMS 42/2009). 

 
c) A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 
pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 

 
d) Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria 

Municipal da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade 
fiscal: 

 
      d1) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 

conforme Portaria Conjunta PGFN/FRB nº.03/2007; 
 

  d2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos 
públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente; 

 
d3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente; 

 
d4) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

d5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
d6) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
trabalhistas instituídos por lei. 

 
Parágrafo Primeiro 
 

   O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob 
pena de não ser efetuado o pagamento. 
    

 Parágrafo Segundo 
 
   Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em 
decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
 O presente contrato terá duração até 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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  A CONTRATADA obriga-se  a) Fornecer o objeto deste contrato, conforme 
especificado no lote nº ....... e no anexo I – Termo de Referencia; especificação e na proposta 
de Preço, que seguem anexo e passam a fazer parte integrante do presente;  

   Parágrafo Primeiro 
 
    Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em 
cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação 
poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do 
CONTRATANTE devidamente identificado. 

   Parágrafo Segundo 

 
   Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado 
expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 
   Parágrafo Terceiro 
 
    A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata 
esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da 
CONTRATADA por meio de consulta on-line. 
   

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 Fiscalização do fornecimento do objeto deste Contrato será realizada pelo 
CONTRATANTE, através dos seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto 

contratual: 

 
Para Gestor do Contrato: Dulcilene Matara Mesquita 
Para Fiscal do Contrato: Vera Neuza Stachelski 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 

  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

No termo de contrato serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil ou 
criminal que couber: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa: 
 

▪ Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

 
▪ Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para inicio do(s) serviço(s); 
 
▪ Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do 

Iguaçu poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
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previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta 
corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato limitado a 10% do valor 
contratual. 

 
▪ Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 

contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais; 

 
c) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, em conformidade com a gravidade da infração 
cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

e) A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
   
  Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA 
que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DE BEM (NS) E 

PRORROGAÇÃO 
 
  A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os bens objeto  Lote 
nº............do contrato, conforme o especificado no Lote ....... e no Anexo I – Termo de referencia  
e cronograma, do Edital de Pregão Eletrônico nº ../2018.     

Parágrafo Primeiro 
 

   Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o bem não atende às 
especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se 
a CONTRATADA a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, 
garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor. 

Parágrafo segundo 
 

 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos 
contratados, deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito,  no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, para que, a contratante tome as providências  cabíveis, inclusive no que diz respeito 
à aceitação ou não do alegado.    
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Parágrafo Terceiro 

 
Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de 

contratar o fornecimento do(s) bem(ns) com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 
 
    A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral contra 
qualquer defeito de fabricação do bem, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, 
mesmo após ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE.  

  Parágrafo Primeiro 
 

  A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia do(s) bem(ns). 
                          

Parágrafo Segundo 
 

Os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção, fabricação ou 
apresentar adulteração de qualidade, ou sofrer eventual alteração em suas características, no 
prazo de sua garantia, desde que não causada por inconveniência no armazenamento, caso 
fortuito, negligência ou por terceiros, deverá ser substituído; 

 
Parágrafo Terceiro 

 
A substituição de que trata o subitem anterior deverá ser feita no prazo máximo 

de até 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da notificação formal pelo órgão 
responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –INEXECUÇÃO DO OBJETO 

 
  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 
III - impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
   
 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 
de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em 
concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o 
Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE. 
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                           Parágrafo Primeiro 
 
 A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes 
hipóteses:  
  I – por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII  do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
  II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
  III –judicial, nos termos da legislação; 
 

Parágrafo Segundo 

 
 A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes conseqüências: 
  I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
  II – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 
 
  Parágrafo Terceiro 
 
 Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como 
ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
  Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes 
cláusulas contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes,  de  acordo  com a 
legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
   
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 
 
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual 
teor, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Foz do Iguaçu-Pr, .... de ........ de 2018. 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  

 
 

Contratada 
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MODELO I 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII DA CF. 

NÃO EMPREGO DE MENORES 
 
 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico nº ___/2018 
 
 
 
 

A empresa.............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 
intermédio de seu representante legal o Sr................................,portador da carteira de 
identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
 
 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

Local, ....... de ..................... 2018. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo  

do representante legal da empresa 
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MODELO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA L.C Nº 123/06 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico nº  ___/2018 

 

 

 
  A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°____________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no________________ e do CPF no __________________, declara, que se enquadra na 
condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma 
da Lei Complementar nº. 123, DE 14/12/2006. 

 

 
 
 

Por ser verdade, firmamos a 
presente. 

 
 
 
 

Local, ____ de _____________ 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do  

Representante legal da empresa 
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MODELO III 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

 

 

 

Pelo presente instrumento, [NOME EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO], com sede na [endereço 

completo, incluindo CEP], neste ato representada, nos termos de seu [Contrato/Estatuto] 

Social, por seu(s) Diretores/procuradores] Sr(s)._____________________, Declara e 
garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas 
previstas nos arts. 20 e 21 da Lei n. 8.884/1994 – Lei da Concorrência –, apresenta 
proposta absolutamente independente em relação aos demais licitantes participantes do 
Pregão Eletrônico nº. ____/2017 e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter 
competitivo da presente licitação (arts. 90, 93 a 96 da Lei 8.666/1993), estando ciente das 
implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de 
eventual constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
 
 
 
[local e data] 
 
 
 

_________________________ 
(assinatura do(s) representante(s) legal(ais) da pessoa jurídica) 

Cargo: [ ___________________________ ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apresentar em papel timbrado da empresa 
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MODELO IV 

 

 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(documento obrigatório) 

 

 
PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................) 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2018, Processo Administrativo n.º 

_________/2018, instaurado pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, que não  fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas do Governo. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a  presente. 
 
 
 
                    ....................................., ..........de..................................de 2018. 
 
 
 
 
 
--------------------------------------------------------------------------- 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


